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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 35.785, DE 04 DE MAIO DE 2020.

Altera o Decreto nº 35.784, de 03 de maio 
de 2020, que estabelece as medidas pre-
ventivas e restritivas a ser aplicadas na 
Ilha do Maranhão (São Luís, São José de 
Ribamar, Paço do Lumiar e Raposa), em 
virtude da COVID-19 e à vista de decisão 
judicial proferida pela Vara de Interesses 
Difusos e Coletivos da Comarca da Ilha de 
São Luís, nos autos da Ação Civil Pública 
nº 0813507-41.2020.8.10.0001; dispõe 
sobre a suspensão das aulas presenciais nas 
instituições de ensino que especifica; altera 
o Decreto nº 35.677, de 21 de março de 2020, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V do art. 64 
da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 188, de 
03 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergên-
cia em Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus, e que, em 11 de março do 
corrente ano, a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou o 
estado de pandemia de COVID-19, o que exige esforço conjunto de 
todo o Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas 
ocorrências, bem como a adoção de medidas proporcionais e restritas 
aos riscos;

CONSIDERANDO decisão judicial proferida pela Vara de 
Interesses Difusos e Coletivos da Comarca da Ilha de São Luís, nos 
autos da Ação Civil Pública nº 0813507-41.2020.8.10.0001, tendo 
como destinatários o Estado do Maranhão e os municípios de São 
Luís, São José de Ribamar, Paço do Lumiar e Raposa;

CONSIDERANDO que, em razão do Poder de Polícia, a 
Administração Pública pode condicionar e restringir o exercício de 
liberdades individuais e o uso, gozo e disposição da propriedade, com 
vistas a ajustá-los aos interesses coletivos e ao bem-estar social da 
comunidade, em especial para garantir o direito à saúde e a redução 
do risco de doença e de outros agravos;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação diária dos casos 
de infecção por COVID-19 e do perfil da população atingida, visando 
à definição de medidas proporcionais ao objetivo de prevenção;

CONSIDERANDO ser o objetivo do Governo do Estado 
que a crise sanitária seja superada o mais rapidamente possível, ha-
vendo restabelecimento, com segurança, de todas as atividades;

CONSIDERANDO a grande extensão territorial do Esta-
do do Maranhão e a variação dos números de casos de COVID-19, 
observada nas últimas semanas, o que permite a adoção de políticas 
voltadas a cada realidade regional ou municipal;

CONSIDERANDO que, neste momento, a maioria dos ca-
sos confirmados de infecção por COVID-19 concentram-se em muni-
cípios situados na Ilha de São Luís;

CONSIDERANDO que, por meio da Medida Provisória 
nº 312, de 30 de abril de 2020, foi instituído o Programa Reembol-
so - Saúde, destinado a assegurar a acomodação de profissionais de 
saúde da rede estadual que atendam pacientes contaminados por 
COVID-19, ou que diretamente realizem exames para detecção do 
Coronavírus (SARS-CoV-2), e que não possam retornar para suas re-
sidências em virtude do risco de exposição de suas famílias ao vírus.

DECRETA

Art. 1º O inciso III do art. 3º do Decreto nº 35.784, de 03 
de maio de 2020, passa a vigorar acrescido da alínea “r”, a qual terá 
a seguinte redação:

“Art. 3º (...)
(...)
III - (...)

(...)

r) hotéis, apart-hotel e demais estabelecimentos de hospedagem.”

Art. 2º O art. 8º do Decreto nº 35.784, de 03 de maio de 
2020, passa a vigorar acrescido do § 3º, o qual terá a seguinte redação:

“Art. 8º (...)
(...)
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§ 3º Com as devidas adaptações, o modelo de Declaração 
constante do Anexo II também deverá ser utilizado por quem, embo-
ra não desenvolva atividade empresarial, se utilize dos serviços de 
trabalhadores cujas atividades sejam autorizadas por este Decreto.”

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor em 05 de maio de 2020.
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 

EM SÃO LUÍS, 04 DE MAIO DE 2020, 199º DA INDEPENDÊNCIA 
E 132º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO 
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LULA
Secretário de Estado da Saúde

DECRETO Nº 35.786, DE 04 DE MAIO DE 2020.
                       

Dispõe sobre a requisição administrativa 
de serviços de 40 (quarenta) profissionais 
da medicina como medida de combate à 
propagação da COVID-19, infecção hu-
mana causada pelo Coronavírus (SARS-
CoV-2), no Estado do Maranhão.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos III e V do art. 64 da 
Constituição Estadual e, 

CONSIDERANDO que constitui objetivo fundamental da 
República Federativa do Brasil a construção de uma sociedade livre, 
justa e solidária (art. 3º, inciso I, Constituição Federal);

CONSIDERANDO que, nos termos dos arts. 196 e 197 da 
Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redu-
ção do risco de doença e de outros agravos e que as ações e serviços 
de saúde podem ser prestados diretamente pelo Poder Público ou por 
meio de terceiros; 

CONSIDERANDO que, na forma do art. 5º, inciso XXV, da 
Constituição Federal, do art. 15, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e do art. 3º, inciso VII, da Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para atendimento de necessidades 
coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de situações de perigo 
iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias, o Poder 
Público poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais 
quanto jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização; 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 188, de 
03 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergên-
cia em Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus, e que, em 11 de março do 
corrente ano, a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou o 
estado de pandemia de COVID-19, o que exige esforço conjunto de 
todo o Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas 
ocorrências, bem como a adoção de medidas proporcionais e restritas 
aos riscos; 

CONSIDERANDO que por meio do Decreto nº 35.672, de 
19 de março de 2020, foi declarado estado de calamidade pública 
no Estado do Maranhão, em especial, em razão dos casos de conta-
minação pela COVID-19 (COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença Infecciosa 
Viral), bem como estabelecida a possibilidade de requisição de bens e 
serviços de pessoas naturais e jurídicas, assegurada justa indenização;

CONSIDERANDO a crise sanitária mundial, bem como o 
déficit de profissionais da saúde, especialmente dos atuantes no Sis-
tema Único de Saúde (SUS), para suprir o aumento exponencial de 
pacientes infectados pela COVID-19;

CONSIDERANDO que estudos oficiais atestam que o Es-
tado do Maranhão, historicamente, tem a menor oferta de profissio-
nais médicos por habitantes no país;

CONSIDERANDO que, na forma do art. 1º, parágrafo úni-
co, do Decreto nº 35.762, de 27 de abril de 2020, foi determinada a 
requisição administrativa dos serviços de 40 (quarenta) profissionais 
da medicina como medida de combate à propagação da COVID-19, 
com possibilidade de ampliação, em caso de aumento da demanda.

DECRETA

Art. 1º Fica determinada, na forma do Decreto nº 35.762, de 
27 de abril de 2020, a requisição administrativa dos serviços de mais 
40 (quarenta) profissionais da medicina como medida de combate à 
propagação da COVID-19, infecção humana causada pelo Coronaví-
rus (SARS-CoV-2), no Estado do Maranhão. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 04 DE MAIO DE 2020, 199º DA INDEPENDÊNCIA 
E 132º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LULA
Secretário de Estado da Saúde

CASA CIVIL

 O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL 
E O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, RESPON-
DENDO PELO EXPEDIENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO, 
no uso da competência delegada pelo Decreto nº 30.719, de 9 de abril 
de 2015, e tendo em vista o Ofício nº 102/2020-GAB/IEMA, de 13 
de abril de 2020 (Processo nº 64001/2020-CC), do Instituto Estadual 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão,

RESOLVEM

 Exonerar os integrantes do quadro abaixo dos cargos em 
comissão do Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Maranhão, devendo ser assim considerado a partir de 13 de abril de 2020:


